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07/10/2015
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Exclui produtos alimentícios no regime de substituição tributária.
 
Decreto n. 61.536/15



Por Gabriela Gruber Sentin - Advogada

Publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 07 de outubro do ano corrente, o Decreto n. 61.536, que introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS e dá outras providências.

Foi alterado o RICMS/SP, relativamente à relação de produtos alimentícios sujeitos ao regime da substituição tributária, de forma a excluir do citado regime os azeites de oliva, em embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior a 20 mililitros, com efeitos a partir de 1º.1.2016. 

O Decreto nº 61.536/2015 dispôs ainda sobre: 
a) o levantamento do estoque das mercadorias excluídas do regime em 31.12.2015; 
b) a apropriação do crédito de ICMS pelo contribuinte RPA; 
c) a elaboração de planilha de controle das entradas e saídas das mercadorias;
d) a aplicação do regime comum de tributação nas operações realizadas a partir de 1º.1.2016.

Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, exceto o artigo 1º que produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.
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